
1853 22, de Julh8.

Geraes ele nove de JUlho de mil oitocentos eíneoenta e Ires. tornando applieaveis os
disposições do de dezeseis de Janeiro de mil oitocentos Irinta e quatro, 'c mais Legis
leção cc-relativa a al guns' antigos 'Iucccionerios, 'aos: quites- não haviam sido" eJ:tefJ~i,a~.

Manda cumprir c guardar o mesmo Decreto corn o nelle se contém. Feia fórm,,' ,retr õ
declarada. = Para Vossa l\Iagestade vêr. = Ayres Anton;o de Sall~ Ribeiro" fez.

Na D inrio do Gocemo de 3 de Á,qosta, N." t 8'0.

., -

MIXISTERIO DOS XEGOCIOS lU. GlJERR,\.

Repartição central = t.' Secção.

DONA MARIA. For grata de Deos, RAIXUA de Porlugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a lodos os nossos subditos, que as Côrtes Geraes decretaram, e Nós que-
remos a Lei :õ:cguinte : .

Artigo 1." É approvadn , em favor do menor Jlacario de Castro Sousa Pinto Car
doso, filho do Coronel Joaquim de Sousa Pioto Cardoso, morto cm coosequencia dos ul
rimos acontecimentos politicos, a pcn~ufl mensal de quarenta e cinco mil réis (corres
pendente 00 soldo que, em tempo de (laz, venci a o dito Coronel], concedida por De
creto de tr es de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e um.

Art, 2 ." A dita peu-ão ser á ,ati, fei ta ao a ~raciado desde o dia do foll eeimento
de seu pae, pel as racaturusque houverem nas classes inactivas, na conformidade do ar
tigo quart o da Carla de Lei de dezesei s de Novcmb.» de mil oitocentos qnareuta e um.

Art. 3.° Esta pensão cessa rá, logo q(m o <l graciat1o tenha completado a idade de
vinte c cinco on005, ou tenha obtido algum emprego publico.

Art. 4.U Fica revogadu a' Legislll ção em 'contrnrio,
~I aoda mos , portanto, a todas a' Authoridades, a qn em o conhecimento e execu

\'ão da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir e guardar tão intei ...
rame nte como nell a ' c cont ém. O Presiden te do Conselho de ~Iin istro', Mioistro e Se
cretario de Estado interino dos ~cgoci o .. da Guerra, 11 faça imprim ir, publicar -e COJ

rer. Dada no Paço de Jlafra, aos viole e dois de Julho de mil oitocentos ciocoenta c
tres. = A I1A IXIIA , com rubrica c l;u"rdiJ .~ Dueue de Saldanha . = Logar -do sél lo
grande das Arm as Heaes.

Carta de Lei, Feia qual Y05Sa 'lJgestade, Tendo sanccionado o ' Decreto das Côr
tes Gerae, de quatro do corrente mel . qu e opprom cm favor do menor l\facario de Cas
tro S OU58 Pin to Cardoso a pensão men..;J1 de qua renta e cinco mil reis, a qual cessar á
logo qlJC o agraci ado complete vinte c cinco annos de idade, ou tenha obtido algum
emprego publ ico, ~Ioodo cumpri r e ; uord or o referido Decreto. pela fórma retr õ de
clarado. = Para Vossa 11agestade vêr.~AnlOltio Joaquim de Moraes Ribeiro a fel .

No Dinrio do Govemo de 6 de Agosto, N." t 83.

.... -

Repartição central = 1. ' Seefão.

DONA ~L\ lI lA , por grat a de Deos, Ru~n ,\ de Portugal e do, Algarves, etc.
Fazemos saber a: todos os nossos suhd itos, que as Côrtes Geraes decretaram, e Nós que
remos li l..ei seguinte :

Arligo 1." É crendo 11m lagar de Lente substitut o para a sexta cadeira da Es
c óla Pclytechnica, igual em vencimento, c cm tudo o mais 803 outros logares de suh
sittntos da ' dita Esc õla,

Art, 2. 0 Fica revogada a Legisla ~',ã o em contrario.
Manti .imos, portento, a todas 'as Autboridades. (I ~' quem o conhecimento e execu

ção da referida Lei pertencer, que a cumpram, e foram cumprir c gllardar tão intei-

judite.nozes
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ramenle como nella se contém. O Presidente do Cosselbo de ~Iinisl ros, ~l i n i st", e Se
cretario de Estado interino dos Negocies da Glierra, a faça imprimir, publ icar. corr er.
Dada 110 Paço de Mafra, aos vinte e duis de Julh n de mil oitocentos cinccenta e tres.
= A !tAINHA, com rubrica e guarda. = D uque de S,,/<iml1ur. = Logar do sêllo grande
das Armas Reaes.

Carta de Lei, pela qual Vossa Mageôlade, Tendo sanccionado o Uccreto das Cor 
tes Geraes de quatrn .rlo corrente mez, em que é creado um lagar de Lente substituto
para a sexta cadeira da Escólu Polytechnica, 3landa cum prir e guarda r o referido De
creto, na rórma acima declarada. = Para Vossa 3Jagestade vêr. =tÍlltollio Joaquim de
H oraes Ribeiro a fez.

No Diario d» G OCeJ'IlJl de () '.le Agosto, N." 183.

JIIX I S TE R I O DOS XEGOCIOS n ,,- JI ,\.IU .'\'H.\.
:E 11 " TU ,\. ;tf,Ut.

~ecção do t 'ltramor,

SENDO necessario IlrO.,'cr de remedio prompto c efficaz ao lament ável abandono em
que ha tanto se acham muitas das l ~ rej as de A frica. e das suas missões. jã de tanta
gloria e proveito para 11 religião de Jesus Christo, e para a ci vi lisaç ão da humani dade,
cujos mais zelosos e strenu os propagadores foram sempre os pnrtuguezes: ouvido o Meu
Conselho Ultramarino, e em resoluçâo da consulta que fez subir á Minha Presença, em
quanto não Dou providencias mais geraes, Ilue abra ujum todos 05 esta belecimentos su
je itos iJ Minha Cor ôa, 00 confiados ao :\Ien Real Padroado, cujos inauferiveis direito.
foram adquiridos á custa de tanto sangue. de tanto sacrificio de vidas, e de fazend a
publica e pa rt iculnr : Soo Servi .la Ordenar a irnmerl iata execução, e appl icação da Carla
de Lei de vi nte e oito de Abril de mil oitocent os quarenta c cinco no reino de An
gola, no do Congo, na provincia d (~ S. Th')m/' e l' r incipe, (l no- estabelecimentos c pai
zes adjacentes, Determinando o seguinte :

Artigo 1.0 E estabelecido no pal;o episco pa l da cidade de S. Paulo da Assu rn 
pção de Loanda, um Seminario para as Dioceses de Angola e Congo. c S. Thomé c Pr in-

•clpe.
Art. 2 .° Silo applicadas á sus tentação do seminnrin ; primei ro, as ve rbas de des

peza ecclesiastica rotadas no respectivo on:':llneu lu , c cffcctivamente não dispendidas :
ssgumlo, o prorln ct o liquido dos esmolas da Culia da Santa Eruzadu, dadas pelos fie is
nas dun s provincias: tercei ro, CJ u ae~ ( l ller rendimentos, be ns. ou sub...·cnçõrs dadas pelo
Estado, ou por par ticula res, para a instituição de um Scminariu em Angola.

Arl. 3.' É authorisado o Governo geral de AJI~ol., em Conselho, a fa zer á custa
do Estado, c de acc ôrdo com o Prelado diocesano, e com a Junta "'1Fazenda, as ne
cessar ias despesas pllfa a insto Ilação do Semiuario, sem prejuizo da decente e honrosa
aceommoda çüo do Prelado, e excluidas do edific io l l u [j l' ~qucr outras oílicinas , ou estações
publicas ou particulares.

Art. .t ." O objecto do Scminar io é :
1.0 Formar ecelesiast icos para o serviço ela .; Igrrj il s nas dilas Dioceses.
2.° Preparar missionerios para qoaC3quer missões do continente 00 das ilhas de

Africa,
3.' Sopprir a falta do lj ceu e mais aulas puhl icas na provincie, dando o ensino

secunda rio a quaesquer alumnos extern os, qlle queiram cursar as respectivas disciplinas.
~ unico. O Seminario de Angola é tambe m instit uido para dar hospedagem e

9JS tC ll tO aos missinnarics que \';]0 para as mi ssões de Afri co, ou deltas voltam por or
oIem 0 0 nuthorisação do Go,emo.

Art. 5.0 O estabelecimento será disposto de mo-lo , /i'W immediatnmente possa
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